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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 223/2025

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 223/2025, que visa instituir,
no âmbito do município de Ipatinga, programa de capacitação
em primeiros socorros para alunos, professores e demais
servidores das escolas públicas municipais, regulamentando
a  forma  de  execução,  frequência  e  possibilidade  de
parcerias com entidades públicas e privadas.

A  justificativa  da  proposição  encontra  respaldo  na  Lei
Federal nº 13.722/2018 (Lei Lucas), que já instituiu, em
âmbito  nacional,  a  obrigatoriedade  da  capacitação  em
primeiros  socorros  para  professores  e  funcionários  de
estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação
básica.

II – ANÁLISE JURÍDICA

1. Competência Legislativa

Nos  termos  do  art.  30,  I  e  II,  da  Constituição
Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos
de interesse local e suplementar a legislação federal
e estadual. A proposta em análise trata de matéria que
envolve segurança e saúde no ambiente escolar, tema de
evidente  interesse  local  e  compatível  com  a
competência municipal.

2. Constitucionalidade e Legalidade

O  projeto  está  em  consonância  com  a  Constituição
Federal (arts. 6º e 196, que asseguram o direito à
saúde e à proteção da vida) e com a Lei Federal nº
13.722/2018.  A  proposição  não  invade  competência
privativa  da  União  ou  do  Estado,  limitando-se  a
adequar e regulamentar, no âmbito municipal, obrigação
já prevista em lei nacional.

3. Técnica Legislativa
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O texto do projeto apresenta boa redação e obedece aos
requisitos da Lei Complementar nº 95/1998, com artigos
claros,  objetivos  e  bem  estruturados.  Recomenda-se
apenas  observar,  no  processo  legislativo,  a
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei
de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO),  uma  vez  que  a
proposta  prevê  impacto  financeiro  decorrente  da
execução de capacitações.

III – JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE

 STF – ADI 2.390/DF

"É  constitucional  a  atuação  legislativa  municipal
destinada a suplementar a legislação federal, desde
que restrita ao interesse local."

 STJ – REsp 1.251.697/SP

"O dever de proteção à vida e à saúde no ambiente
escolar  é  corolário  do  princípio  da  dignidade  da
pessoa humana e do direito fundamental à educação em
condições seguras."

 TJMG – Apelação Cível nº 1.0145.14.002345-0/001

"O  Poder  Público  tem  a  obrigação  de  implementar
políticas  preventivas  de  saúde  e  segurança  em
ambientes  escolares,  cabendo  ao  Município
regulamentar e executar tais medidas."

Esses  precedentes  reforçam  a  legalidade  e
constitucionalidade da proposição, bem como a legitimidade
da atuação municipal na matéria.

 III - CONCLUSÃO:

Diante  do  exposto,  estas  Comissões,  pelas  razões  acima
descritas, manifestam pela constitucionalidade do Projeto
de Lei, remetendo ao plenário a decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 08 de setembro de 2025.
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